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EXTRATOS, TERMOS ADITIVOS E TERMOS DE  

APOSTILAMENTO  DE CONTRATOS 
 

CONTRATO Nº 116-01/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9756/2017 

CONTRATADA: PELLEGRINI & PELLEGRINI LTDA. 

OBJETO: Reforma banheiros (R$ 27.629,89)  e coreto (R$ 8.663,16) DA Praça Marechal 

Floriano, Bairro Centro 

VALOR TOTAL: R$ 36.293,05 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43-06/2017 
 

CONTRATO Nº 117-01/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1159/2017 

CONTRATADA: COMPANOR CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP 

OBJETO: Reforma Praça Dom Cláudio Colling, Bairro Moinhos 

VALOR: R$ 18.000,00 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45-06/2017 
 

CONTRATO Nº 118-01/2017  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27951/2017 

CONTRATADA:  ENGETEC – ENG. DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

LTDA. - ME 

OBJETO:  prestação de serviços relativos à realização de até 52 (cinqueenta e duas) sessões 

de perícias médicas por ano, realizadas por médico perito para avaliar  servidores 

municipais filiados ao Regime Próprio de Previdência, quando afastados por período 

superior a 15 (quinze) dias ou que necessitem de avaliação por junta médica, conforme as 

leis Complementares nº 002 e 001 de 23 de março de 2016, que instituiu e que dispõe sobre o 

Regime Próprio de Previdência e  conforme o Termo de Referência anexo ao edital de 

licitação. 

VALOR: R$ 4.450,00 mensais 

VIGÊNCIA: 12 meses 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 48-06/2017 
 

CONTRATO Nº 142-04/2016*2 – SEGUNDO TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16202/2017 

CONTRATADA: PREMIER ANÁLISES E CONSULTORIA LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria na área de suporte técnico especializado aos 

gestores do RPPS, com suporte ao comitê de investimentos e aos gestores do RPPS, com o 

objetivo de atender à Portaria MPS 440/2013 no que se refere aos procedimentos 

necessários para a gestão do Fundo de Previdencia Social do Município de Lajeado-rs. 

RENOVAÇÃO da vigência, por 04 (quatro) meses, a contar de 29.08.2017.  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 044-01/2016 
 

CONTRATO Nº 129-02/2014*5 – QUINTO TERMO ADITIVO (renovação) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19139/2017 

CONTRATADA: LUCIANA COUTINHO HEINECK 

OBJETO: Locação de sala para a Secretaria do Trabalho, Habitação e Assistência Social 

RENOVAÇÃO do prazo de vigência, até 30.09.2017. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO, processo administrativo nº 19139/2017 
 

CONTRATO Nº 160-02/2014*5 – QUINTO TERMO ADITIVO (Prorrogação) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12846/2017 

CONTRATADA:  CS COMERCIAL SUL DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 

OBJETO:   prestação de serviços especializados na manutenção de 57 (cinquenta e sete) 

relógios registradores de ponto da marca Dimep modelo Printpoint II, de diversas 

secretarias.   

VIGÊNCIA: renovado por 12 meses a contar de 18/09/2017 

TOMADA DE PREÇOS  nº 17-02/2014 
 

CONTRATO Nº 119-04/2016*2 – SEGUNDO TERMO ADITIVO (renovação e aditivo de 25%) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13671/2017 

CONTRATADA: BRITAGEM CASCALHEIRA EIRELI - EPP 

OBJETO: Fornecimeto de brita nº 01 de basalto (densidade 1,43 a 1,49 t/m3) 

ADITIVO de 25%, correspondente ao fornecimento de mais 500 t  

VALOR: R$ 18.950,00 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38-06/2017 
 

CONTRATO Nº 024-01/2017*1 – PRIMEIRO TERMO ADITIVO (aditivo de 25%) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20037/2017 

CONTRATADA: COOPERATIVA LANGUIRU LTDA. 

OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para Escolas. 

ADITIVO de 25% ( mais 5.000,00 l leite longa vida, valor R$ 15.800,00 e 3.500 un iogurte 1 

litro, valor R$ 1'4.105,00 

VALOR: R$ 29.905,00 

CHAMADA PÚBLICA  Nº 02-08/2017 
 

CONTRATO Nº 039-03/2015*3 – TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15385/2017 

CONTRATADA: MAK MÁQUINAS LTDA. 

OBJETO:  Prestação de serviços continuados de manutenção de equipamentos pesados 

multimarcas, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e acessórios 

originais/genuínos, compreendendo mecânica e elétrica, assistência de socorro mecânico, 

troca de óleo e lubrificante, ar condicionado, substituição de vidro e serviços de 

manutenção/revisão de equipamentos pesados, nos equipamentos de propriedade do 

Município de Lajeado/RS, e aquelas que vierem a incorporar a frota, e serviços de solda em 

geral, a serem prestados junto ao Parque de Máquinas do Município. 

ALTERAÇÃO: inclui Jorge Luiz de Freitas como fiscal do contrato na secretaria do Meio 

Ambiente, a partir de julho/2017 

PREGÃO PRESENCIAL  nº 42-06/2014 
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 DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA Nº 086-01/2017 

DETENTORA: REDE VALE DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

VALOR: R$ 42.480,00 

OBJETO:    Registro de Preços para contratação, sob demanda de serviços de publicidade 

de notas oficiais, anúncios, avisos, editais e matérias jornalísticas da Prefeitura Municipal 

de Lajeado em jornal de alcance regional e estadual e rádio de alcance regional 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35-06/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1786/2017 
 

ATA Nº 087-01/2017 

DETENTORA: JORNAL A HORA LTDA. 

VALOR: R$ 42.480,00 

OBJETO:    Registro de Preços para contratação, sob demanda de serviços de publicidade 

de notas oficiais, anúncios, avisos, editais e matérias jornalísticas da Prefeitura Municipal 

de Lajeado em jornal de alcance regional e estadual e rádio de alcance regional 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35-06/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1786/2017 
 

ATA Nº 088-01/2017 

DETENTORA: RADIO INDEPENDENTE LTDA. 

VALOR: R$ 404.400,00 

OBJETO:    Registro de Preços para contratação, sob demanda de serviços de publicidade 

de notas oficiais, anúncios, avisos, editais e matérias jornalísticas da Prefeitura Municipal 

de Lajeado em jornal de alcance regional e estadual e rádio de alcance regional 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35-06/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1786/2017 
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MUNICÍPIO DE LAJEADO 

 

EXTRATOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048-01/2017 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13980/2017 

- CONTRATADA: MITRA DIOCESANA DE SANTA CRUZ DO SUL, CNPJ nº 

95.433.264/0023-50 

- OBJETO: LOCAÇÃO DE  02 (DOIS) PAVILHÕES, COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 

746M², SITUADO À RUA SÃO JOÃO BOSCO, nº. 40, BAIRRO CONSERVAS, NESTA 

CIDADE para abrigar atividades desenvolvidas pela Escola de Educação Infantil - EMEI Criança 

Esperança e pela Escola Municipal de Educação Fundamental – EMEF São João Bosco, que não 

possuem ginásio próprio, bem como para possibilitar a utilização por parte da comunidade do 

bairro Conservas para reuniões de grupos de terceira idade e outros. 

- VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) correspondente ao período de 40 (quarenta) meses, 

conforme disciplinado na Lei Municipal nº. 10.442/2017. 

- FUND. LEGAL: Art. 24, inciso X  da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 255-01/2017 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 

2016, atendendo ao que consta na Lei nº 10.455, de 30 de agosto de 2017, faz saber a quem 

interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, o 

candidato abaixo mencionado deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 

(cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter sido aprovado em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 083-03/2015, sob pena de perder o direito de 

nomeação na função. 

• Secretário de Escola - Edital de Homologação nº 100-03/2015 

SAMIR STURMER TEIXEIRA - Classificação 24º lugar 

GABINETE DO PREFEITO, 04 de setembro de 2017. 

MARCELO CAUMO, 

Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

gmf 
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P O R T A R I A    N.º 24.996, DE 27 DE JUNHO DE 2017 
              

 

 CONCEDE licença por motivo de doença em 

pessoa da família ao servidor  que menciona. 

 

                

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 152, § 5°, I, da Lei 

Complementar n° 001/2016, atendendo ao que consta no expediente nº 10973/2017;  

  RESOLVE: 

  Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família, com remuneração, 

ao servidor ABEL BORBA RIBEIRO, matrícula 9083, ocupante do cargo de Fiscal de Trânsito e 

dos Serviços de Transporte Urbano, regime Estatutário, lotado na Secretaria de Segurança Pública 

- SESP, pelo prazo de 21 (vinte e um) dias, no período de 23 de maio a 12 de junho do corrente 

ano. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

23 de maio de 2017. 

                        Lajeado,  27 de junho de 2017.  

 

 

 

 

                                                             MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

                                                           

gmf.      
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P O R T A R I A    N.º 25.084, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
              

 AUTORIZA a cedência do servidor efetivo à  

Secretaria da Educação - SED.  

 

                

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no expediente 9080/2017; 

 RESOLVE: 

  Autorizar a cedência do servidor efetivo SÉRGIO IMMICH, matrícula 5907, 

ocupante do Cargo de Operário Especializado, carga horária de 40 horas semanais, regime 

Estatutário, para a Secretaria da Educação, a partir de 10 de abril de 2017, com ônus para a 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos - SEOSP. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

10 de abril de 2017. 

                        Lajeado, 28 de agosto de 2017.  

 

 

 

 

                                                            MARCELO CAUMO, 

                                                                       Prefeito.   

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

gmf.                                                 
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P O R T A R I A    N.º 25.085, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
              

 AUTORIZA a cedência do servidor efetivo à  

Secretaria da Educação - SED.  

 

                

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no expediente 9080/2017; 

 RESOLVE: 

  Autorizar a cedência do servidor efetivo DIRCEU DARIO DA SILVA, matrícula 

5169, ocupante do Cargo de Operário, carga horária de 40 horas semanais, regime Estatutário, 

para a Secretaria da Educação, a partir de 10 de abril de 2017, com ônus para a Secretaria de 

Obras e Serviços Públicos - SEOSP. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

10 de abril de 2017. 

                        Lajeado, 28 de agosto de 2017.  

 

 

 

 

                                                            MARCELO CAUMO, 

                                                                       Prefeito.   

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

gmf.                                                 
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P O R T A R I A    N.º 25.086, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

              

 DETERMINA a limitação de atividades para a 

servidora RAQUEL DELAZERI SONTAG 

ocupante do cargo de Professor de Educação 

Infantil. 

 

                

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei 

Complementar nº 001/2016, e, 

  CONSIDERANDO o Comunicado de laudo de perícia médica constante no 

expediente n° 5516/2017; 

  RESOLVE: 

  Determinar a limitação de atividades para a servidora RAQUEL DELAZERI 

SONTAG, matrícula 6954, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, com carga 

horária de 30 horas semanais, nível 2, regime Estatutário, lotada na EMEI Pequeno Lar, 

indicando que a servidora possui algumas limitações, devendo evitar esforço físico intenso dos 

membros superiores e movimentos repetitivos, a partir de 03 de março de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,com efeitos retroativos a 03 

de março de 2017. 

  Lajeado, 28 de agosto de 2017.  

                                          

                                                            MARCELO CAUMO, 

                                                                       Prefeito. 

 

 

Registre-se e Publique-se 

       

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

                     

gmf.    
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P O R T A R I A    N.º 25.089, DE 30 DE AGOSTO DE 2017 
              

 RETIFICA portaria nº 24.924/5017 e 

ALTERA membros integrantes da 

Comissão de Avaliação de Bens Móveis 

Inservíveis. 

             

    MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Portaria do Tesouro 

Nacional – STN nº 825/2011, o Decreto Municipal nº 8.989/2013 e atendendo ao que consta no 

expediente nº 9988/2017; 

  RESOLVE: 

  Retificar a portaria nº 24.924/2017 e alterar membros integrantes da Comissão de 

Bens Móveis Inservíveis, excluindo os servidores Márcio Luiz Weirich, matrícula 5023 e Magáli 

Driemeyer, matrícula 1273, nomeados pela portaria n° 24.924/2017, e nomeando os servidores 

Fabrício da Silva, matrícula 3557 e José Carlos Fernandes Júnior, matrícula 9357, ficando 

composta pelos integrantes abaixo mencionados: 

CAMILA BETIM ZUBIAURRE, 7228 - Auxiliar de Administração (PROCURADORIA);  

CARLOS ALFREDO GERHARDT, 6280 - Engenheiro (SEPLAN); 

CRISTIANO BOTH, 6888 - Agente Administrativo de Saúde (SESA); 

FABRÍCIO DA SILVA, 3557 - Desenhista (SEPLAN);  

JOSÉ CARLOS FERNANDES JÚNIOR, 9357 - Dirigente de Setor (SED); 

JUNIOR ANDRE SCHNEIDER, 6675 - Técnico de Informática (SEAD); 

MARIA LISABETHE WATHIER SEHN, 6891 - Contadora (CONTROLE INTERNO); 

             Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 30 de agosto de 2017.  

                                         

                                                              MARCELO CAUMO 

                                                                       Prefeito.  

Registre-se e Publique-se 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

gmf.                               
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P O R T A R I A    N.º 25.090, DE 30 DE AGOSTO DE 2017 

              

 TRANSFERE os servidores efetivos que 

menciona. 

 

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n° 10.079/2016, Lei 

Complementar 001/2016 e atendendo ao que consta no expediente n° 13765/2017 e, 

  CONSIDERANDO a  transferência do Horto Florestal da Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura – SEDETAG para a Secretaria do Meio 

Ambiente - SEMA; 

  RESOLVE: 

  Transferir os servidores efetivos, abaixo mencionados, ocupantes do Cargo de 

Operário, regime Estatutário, carga horária de 40 horas semanais, da Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura – SEDETAG para a Secretaria do Meio 

Ambiente - SEMA, a partir de 01 de junho de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de junho de 2017. 

                        Lajeado, 30 de agosto de 2017.  

Nome/Matrícula Data de Admissão 

CELIO AUGUSTIN - 3146 31/05/1993 

DORIS FISCHER - 4022 15/07/1996 

IVONIO STEINER - 5635 02/05/2002 

LONI AUGUSTIN SCHEIBLER - 3147 31/05/1993 

SILVANO FISCHER - 3609 06/04/1995 

 

 

                                                    MARCELO CAUMO, 

                                                                            Prefeito.   

Registre-se e Publique-se 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

gmf.                                      
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P O R T A R I A    N.º 25.091, DE 30 DE AGOSTO DE 2017 
              

 

 TRANSFERE o servidor efetivo que 

menciona. 

 

      

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n° 10.079/2016, Lei 

Complementar 001/2016 e atendendo ao que consta no expediente n° 20327/2017; 

  RESOLVE: 

  Transferir o servidor efetivo, GERSON PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 

5434, ocupante do Cargo de Operário, regime Estatutário, admitido em 02/04/2001, carga horária 

de 40 horas semanais, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos – SEOSP para a Secretaria de 

Meio Ambiente - SEMA, a partir de 31 de agosto de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 30 de agosto de 2017.  

 

 

 

 

                                            MARCELO CAUMO, 

                                                                            Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

                                                     

 

 

gmf.              
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MUNICÍPIO DE LAJEADO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52-06/2017 
Objeto: Contratação de empresa para execução da reforma da Procuradoria Municipal de 

Lajeado, incluindo material e mão de obra, visando à participação exclusiva de Microempresas 

(ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP). A sessão pública ocorrerá no dia 18 de setembro de 

2017 às 08h30min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS Rua Cel. Júlio 

May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através 

do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 

procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Mais informações, telefone (51) 3982-1046 e 1045, 

Lajeado/RS, 04 de setembro de 2017 – Eliana Ahlert Heberle – Coordenadora Especial de 

Governo. 

 

 

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br

